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u:r rr~ ;~.:n3 ---Os 30 d:J junho ti:! l .-">7 

i .. odifica o roda:õr, do nrtico 1' 

elo Lei l.!micip:ü nt :::,<::7<:, d:J -
OS do Al;ri l c' o l~?'/,-

O PREFEITO 00 L'U~Jlc!P!O OE ARAAi\::;JJ:\A/1 1 Cotado de ~o 

Peulo, do CCÔrdo com o t,<Ua c:co""tcu a cô:,ara L~nicipal, ~ ce:!CÕ.a ordin<!irie

t!a 27 ~o Junho da 1,9?7, promulga a seguinte lei:-

Artir;o 111 - O ertico lD, da Lei t,iunicipal na é:,274 , 

do 05 C:a Abril da l!J'i?, pc.csa a ter a seguinte rectação: 

"Artigo lD .. Fico o Prefeito cutorlzedo e alienerpor 

dce:ção, à Elnpraea "Diário da Arare(]Uarenca Ltda", can seda nssto cidad~, ter 

rena do prcprledado do L'l,nU.c:Cpio, Ecm benfGi tor.l.ae, com euperf1cio rJ; 
1,010,4? m!l2,, destinedO a oon:ltxução de suas pr6prtan 1nstelocõae o carecte 

riz.edo no desenho nD 1 - O - 1,1?81 lote 42, can per.!metro e c~nf"""tações : 
eeguintt::l: In:l.cin no l)onto zero {O), localizado no elinhl!lt:1ento pre;;U.al ax1a

tent3 d::l Rle Marechal OcoC:oro da Fonseca, lado esquerdo, a ?1 1 00 metros dS 

int:on:c::ção ttoe Blinhcmcntos prediais c!a F\Ja hlarechel Deodoro da Foneeca CCIII 

a r.vorJdri Carlos B::!Ptieto l~an::~lhEes; d:Ú sogue pelo referido ál.1nhementc PJ"! 

ct1Cil existante da R.lo l.lflrechal Ooodoro da Fcneeca, na diotSnc1a de 24190 me

tros at6 enccntrnr o ponto 1 !Com), t1a{ dcflata à esquema e se!J.IG no quaaraa 
te 6'.'1 r:a diatând.a do 41J,SO ~r.atros ot6 encontrar o ponto dei e (2); diiÍ dof'l.2, 

ta à coqu~a e se~J.~e no quadronto 6\Y na dietatu:1a da 25,00 metros ~ encD!l 

trer o pente trêa (3)1 t!m d:Jl'lato Ô eequerd!l e eogue no quadrante NE1 na 

ctl.atê."lcta d3 40 100 mst""o• otó encontrar o ponto zero (o), início deste dea

criç1o, confront!llido, ne::~ face:~ O - 1 - com R.Je 1/.arechel Oeodom da Fonseca; 

1 - 2 - Co::! p:ropr.l.cc!cC:e do Josó Roberto Feccio; 2 - 3, com Golieno C1nott1 o 
' H H 

cr.,,~a l!e!:crui.m Dias o 3 - o, com Joao E\.m!lc,-
Art1co 2a - Este L'.cli entra om v~.gor na data de SJe 

' public~Üo,-
Artigo 30 - R3Vos~~-se a.~ d1spooiçÕes em contrério,

PRSFErnJAI\ DO I.~.JNIC:tPIO O~ AR;'\f'.Arl!AM, eo!: ~ (trinta} do Junho da 1 Si? 

(mil, ncvccentcs e cotonta e seta),-

Dfl, WAL.OEMIIA DE SANTI 
..Prefci to f,'Un.:tcipcl.

Public!!ds no Oepsrtemento d:J Ac.l!n1otreçii.o l!unicipol, ro dnta rupre,-

AGOST!MiO TOSCN,IQ 
-Diretor da Adminio·~roção-
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